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G A B I N E T E  D A  P R E F E I T A

  = DECRETO Nº 5.095, DE 16 DE ABRIL DE 2020=

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 17 da Lei 1.459/2019 – Lei Orçamentária 
Anual – LOA, processo administrativo nº 472/2020.

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

RECURSO 125 – PNATE

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal n.º 1.459/2019.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

ANEXO II

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 22.384,23 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e três centavos), para atender as despesas da Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes, com fulcro no art. 41, inciso I art.42 c/c art. 43 parágrafo 
1º, inciso I da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO II.

CONTA: BB S/A  Prog. Nac. Transp. Escolar – PNAT – 18176-5  / BB S/A – Programa Caminho na 
Escola – 41.196-5

ANEXO I

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advém do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior conforme 
ANEXO I.

1) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO EM CONTA CORRENTE EM 31/12/2019

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO – EXERCÍCIO 2019

2) SALDO DAS OBRIGAÇÕES PORVENTURA EXISTENTES EM 31/12/2019

= DECRETA =

                                                                                                                                          
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2020.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

S E C R E T A R I A S

Fonte:  125 – PNATE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 4821/2018

OBJETO: Aquisição de medicamentos sob demandas judiciais oriunda da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2019 A, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Paracambi/FMS.

CONTRATO Nº: 047/FMS/2020
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARACAMBI/FMS E JE 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP. 

VALOR: R$ 538.409,90 (Quinhentos e trinta e oito mil e quatrocentos e nove 
reais e noventa centavos).

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações; e Decreto Municipal nº 4.482/2017.

TOMADOR DO ADIANTAMENTO: FERNANDO JOSÉ GOMES GONÇALVES 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2101.10.122.0015.2319

EMPENHO DE DESPESA: N.º 101/2020 e 102/2020

Somos pela APROVAÇÃO, nos termos da Lei Municipal nº 576 de 31 de maio 
de 2001.

HUGO MARQUES DE SOUZA
Diretor de Controle Geral/FMS

OBJETO: Prestação de Contas da Concessão de Adiantamento – Processo nº 
772/2020.

PRAZO: Com início na data de 08/04/2020 e encerramento em 07/04/2021.

Paracambi/RJ, 09 de abril de 2020.

DATA DA ASSINATURA: 08/04/2020.

FONTE DE RECURSOS: 0084

Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO N.º 1767/2020.

ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.9.0.32.10.00.00.00.

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA

CÓDIGO REDUZIDO: 2051

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

FUNDAMENTO: Decreto Municipal nº 4.484/2017 e Lei Federal nº 4.320/1964.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA

ACOLHO e RATIFICO o parecer do Diretor de Controle Geral/SEMUS, pela 
APROVAÇÃO da prestação de contas do processo de adiantamento nº  
772/2020, em nome de FERNANDO JOSÉ GOMES GONÇALVES no período de 
03/03/2020 a 01/06/2020, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Apresentando abertura de processo prestatório registrado em 27/03/2020, 
com preparação extemporânea de 66 dias antecedentes. 

Secretário Municipal de Saúde

Centro de Operações de Emergência em Saúde de Paracambi.

COE 21 2683-0187
coepbicovid19@gmail.com
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